
DECRETO Nº 37.124, DE 04/11/2019. 

 

AUTORIZA A RESCISÃO DE CONTRATO DE 

ESTAGIÁRIO QUE MENCIONA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

          DECRETA: 

 

Art.1º Fica a Gerência de Recursos Humanos - Secretaria de 

Administração e Recursos Humanos do Município de Aracruz, autorizada a rescindir o 

contrato de trabalho dos estagiários abaixo descritos, conforme Memorando nº 

1464/2019-GRH, a partir de 01/11/2019. 

 

Matrícula  Nome Secretaria 

31835 ROBERTY SOARES SOLDERA  SEMAD/GTI 

32208 INGRID DA SILVA NOVAES SEMED 

32374 MILENA DOS SANTOS ALVES  SEMED 

32377 DANILA NASCIMENTO SILVA SEMED 

32379 BRUNA DA SILVA ALTOÉ SEMED 

32394 RAFAEL SALLES JUNIOR SEMED 

32400 ALICE JULIANA NASCIMENTO DE AMORIM SEMED 

32401 GLORIA GUASTI DOS SANTOS SEMED 

32418 GLEIDE DOS SANTOS AMANCIO SEMED 

32423 LIGIA PEREIRA GABRIELLI DO 

NASCIMENTO 

SEMED 

32424 ROSANGELA GOMES SEMED 

32435 EDINA CANDIDA DE MORAIS AQUINO SEMED 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 01/11/2019. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 04 de Novembro de 2019. 

 

 

JONES CAVAGLIERI 

Prefeito Municipal 


